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	EXPEDIENTE
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	(    ) APROVADO

(    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_________________________


PROJETO DE LEI Nº 022/2023

Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança, catraca eletrônica, detector de metal, cerca elétrica nas dependências das escolas de Ensino Fundamental da rede pública de ensino do Município de Diamantino/MT.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1. Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança, catraca eletrônica, detector de metal e instalação de cerca elétrica nos muros e locais que fácil acesso nas dependências das escolas de Ensino Fundamental da rede pública de ensino do Município de Diamantino.

§ 1º - O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recursos de gravação de imagem.

§ 2º- Deverão ser resguardados os direitos e garantias fundamentais das pessoas cuja imagem seja eventualmente capturada pelas câmeras de monitoramento, sobretudo o direito à preservação da imagem.

§ 3º - A identificação dos alunos e alunas será através da catraca eletrônica (Biométrica e Impressão Digital).

§ 4º - A catraca terá um sistema de detector de metal, evitando perigo iminente aos alunos, professores e funcionários.

Art. 2º. Em caso de visita de terceiros à escola, a direção deverá acompanhar o visitante durante todo o período de permanência na instituição.

§ 1º - A visita só será autorizada mediante apresentação de documento de identificação válido.

§ 2º - A direção poderá restringir o acesso do visitante a determinadas áreas da escola, conforme avaliação de risco.

Art. 3º. As empresas prestadoras de serviços terceirizados, que prestam serviços nas escolas municipais, deverão cadastrar seus funcionários junto à direção da escola.

§ 1º - O cadastro deverá conter o nome, RG, CPF, foto e horário de trabalho dos funcionários, devendo ser observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados.

§ 2º - As empresas prestadoras de serviços terceirizados deverão ser responsáveis pela conduta de seus funcionários nas escolas.

Art. 4º. Todas as escolas inseridas nesta Lei, deverão instalar catracas para PCD, pessoa com deficiência (cadeirantes) e PNE - pessoas com necessidades especiais.

Parágrafo único. O local deverá conter informações da linguagem em libras para a intenção dos usuários com deficiência auditiva.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A justificativa para a criação dessa lei municipal é a preocupação com a segurança dos alunos, professores e demais funcionários das escolas municipais.

Infelizmente, temos visto cada vez mais casos de violência nas escolas, incluindo invasões e ataques a estudantes e professores. Além disso, a entrada de pessoas não autorizadas nas escolas pode levar à ocorrência de crimes como furto, roubo e tráfico de drogas dentro das instituições de ensino.

Diante disso, é fundamental que a entrada de terceiros nas escolas seja regulamentada e controlada de forma mais rigorosa. Essa lei visa, portanto, estabelecer normas claras para a entrada de visitantes e prestadores de serviços nas escolas municipais, bem como criar mecanismos de segurança para evitar a entrada de pessoas não autorizadas.

A exigência de autorização prévia da direção da escola para a entrada de terceiros, bem como, o cadastro dos funcionários das empresas prestadoras de serviços, contribuirão para a identificação e controle do acesso dessas pessoas nas escolas. Além disso, a restrição de acesso a determinadas áreas da escola, conforme avaliação de risco ajudará a reduzir a probabilidade de ocorrência de crimes dentro das instituições de ensino.

Com a instalação da catraca e do detector de metais vai ser possível controlar com mais eficácia a entrada de pessoas não autorizadas nas escolas e também proibir a entrada de pessoas portando armas brancas e até mesmo armas de fogo.

Portanto, a criação dessa lei municipal é essencial para garantir a segurança dos alunos, professores e demais funcionários das escolas municipais, contribuindo para a promoção de um ambiente escolar mais seguro e protegido.

Pelos motivos expostos, apresentamos o Projeto de Lei, esperando contar com o apoio e a aprovação dos Ilustres Vereadores desta Casa Legislativa.
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Em cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e no artigo 113 do Ato Das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, emitimos o presente impacto, parte integrante ao Projeto de Lei nº 22/2023 de autoria do Poder Legislativo.

A apuração da estimativa de impacto orçamentário e financeiro tem a finalidade de se estimar o custo da instalação de câmeras de monitoramento de segurança, catraca eletrônica, detector de metal, cerca elétrica nas dependências das escolas de Ensino Fundamental da rede pública de ensino do Município de Diamantino/MT.

	Item
	Valor Estimado

	Kit de 10 câmeras, cabeamento, DVR com HD, acessórios e sua instalação
	4.000,00

	TV Led 32 polegadas
	1.000,00

	Instalação de cerca elétrica com material incluso
	7.276,16

	Catraca eletrônica
	3.789,46

	Detector de metais portal fixo
	9.306,00

	Total do Custo estimado por escola
	25.371,62


Assim, o custo estimado para instalação dos itens nas 12 escolas da rede municipal de ensino (infantil e fundamental), é de R$ 304.459,44 (trezentos e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), comprometendo aproximadamente 0,16% da receita prevista no orçamento de 2023 (R$ 185.320.280,80).

O impacto orçamentário da instalação seria apenas para o orçamento do exercício de 2023, o qual poderá sofrer alterações por meio de crédito adicional a fim de atender a despesa proposta. As fontes de recursos poderiam vir de eventual superávit financeiro do exercício anterior, excesso de arrecadação numa das fontes de recursos ou por meio da anulação de despesas já existentes, inclusive o valor residual da reserva de contingência, conforme disposto no artigo 46 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023.
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